
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

N.º 108/2018 – SDHDC/GABPGR
Sistema Único nº 199623/2018

EXCELENTÍSSIMA SENHORA MINISTRA PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

A Procuradora-Geral da República, com fundamento no artigo 102, inciso I, alínea

l, da Constituição da República, nos arts. 13 a 18 da Lei 8.038/1990, e nos arts. 156 e seguin-

tes do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, propõe Reclamação, com pedido de

medida liminar, em face de sentença proferida pelo Juiz da 1ª Vara Federal da Dourados, nos

autos da Ação Possessória n. 0000617-49.2015.403.6002, por desrespeito à decisão do Su-

premo Tribunal Federal na SL 948, como adiante será demonstrado.

I – DOS FATOS 

A ação possessória referida pede a reintegração de posse do imóvel denominado

“Fazenda Nossa Senhora Aparecida”, localizada no Município de Caarapó/MS, ocupado por

indígenas Guarani-Kaiowá (comunidade indígena Teiy'Jusu) desde dezembro de 2014. 

Em caráter liminar, o juízo de primeira instância deferiu o pedido e ordenou a

reintegração de posse, em desfavor dos indígenas, decisão que é objeto da Suspensão de Limi-

nar n. 948, ajuizada pela Fundação Nacional do Índio – Funai, em trâmite no Supremo Tribu-

nal Federal. 

Em 15 de janeiro de 2016, o então Presidente desse Tribunal, Ministro Ricardo

Lewandowski, acolhendo os fundamentos expostos pela requerente nos autos da referida SL,

Gabinete da Procuradora-Geral da República
Brasília/DF
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deferiu liminarmente a medida, para suspender a decisão reintegratória. Apontou a natureza

declaratória do ato administrativo de demarcação de terra indígena, considerando relevantes,

para o exame em sede de suspensão, os resultados dos estudos preliminares que indicam que

o imóvel em litígio encontra-se inserido em área de ocupação tradicional dos indígenas Gua-

rani-Kaiowá, bem como o risco de conflito fundiário, passível de abalar a ordem e a segu-

rança públicas.

Em 27 de abril último, foi proferida sentença nos autos da ação possessória, jul-

gando-a procedente para reintegrar os autores na posse do imóvel. O decisum conferiu prazo

de 90 (noventa) dias para a desocupação voluntária pelos indígenas, com ordem ao Departa-

mento de Polícia Federal para adoção das medidas cabíveis para eventual remoção compulsó-

ria  dos  indígenas.  Sobre  os  efeitos  da  medida  cautelar  deferida  na  SL 948,  declarou  o

magistrado na origem:

“Com a prolação da presente sentença, perde a eficácia a decisão proferida pelo Supremo
Tribunal Federal na Medida Cautelar em Suspensão de Liminar n.º 948, tendo em vista a
provisoriedade do provimento”.

Esse, em síntese, o relato dos fatos.

II – DO DIREITO

  A sentença reclamada é ofensiva à decisão do Supremo Tribunal Federal na SL

n. 948. 

O pleito suspensivo formulado perante esse Tribunal deu-se em contexto de sério

risco de conflito possessório, em vista da iminência do cumprimento de ordem de desocupa-

ção do imóvel, em janeiro de 2016, com reflexos nocivos sobre os indígenas Teiy'Jusu. Con-

forme narrado na inicial da ação, a comunidade encontrava-se em situação de vulnerabilidade

e insegurança e os indígenas ocupantes da área lindeira, em número de aproximadamente

cinco mil, estavam dispostos a prestar auxílio e a “lutar até a morte contra eventual desocu-

pação”.    

A ocupação indígena em questão insere-se em processo de retomada de terras de

ocupação tradicional daquela comunidade, e acompanha o processo demarcatório da Terra In-

dígena respectiva em curso na via administrativa. No curso da ação reintegratória, publicou-
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se o Relatório  Circunstanciado de  Identificação e  Delimitação (RICD) da Terra  Indígena

Dourados-Amambaipeguá I, em que inserido o imóvel em litígio.

O Ministro então Presidente, cauteloso no exame do caso, entendeu “temerário

permitir a retirada forçada dos indígenas, concedendo a reintegração da posse aos não ín-

dios, por meio de decisão liminar, haja vista o risco de conflitos que poderiam representar

enorme convulsão social”.

Deferiu, assim, em caráter cautelar, a medida requerida, e determinou a suspensão

da reintegração deferida em primeira instância.

A decisão suspensiva dos efeitos da reintegração tem como destinatário o juízo

competente para o exame da ação possessória em que prolatada a decisão suspensa, vincu-

lando-o até o trânsito em julgado da referida ação.

É o que estabelece a Lei 8.437/1992, que fundamenta os requerimentos de contra-

cautela dirigidos aos tribunais:

“Art. 4° Compete ao presidente do tribunal, ao qual couber o conhecimento do respectivo
recurso, suspender, em despacho fundamentado, a execução da liminar nas ações movi-
das contra o Poder Público ou seus agentes, a requerimento do Ministério Público ou da
pessoa jurídica de direito público interessada, em caso de manifesto interesse público ou
de flagrante ilegitimidade, e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à
economia públicas.

[…]

§ 4º Se do julgamento do agravo de que trata o § 3º resultar a manutenção ou o restabele -
cimento da decisão que se pretende suspender, caberá novo pedido de suspensão ao Pre-
sidente  do  Tribunal  competente  para  conhecer  de  eventual  recurso  especial  ou
extraordinário. 

[...]

§ 9º A suspensão deferida pelo Presidente do Tribunal vigorará até o trânsito em
julgado da decisão de mérito na ação principal”.

Por essa específica razão – manutenção dos efeitos suspensivos da decisão de

reintegração até o trânsito em julgado da ação principal -, o Tribunal Regional Federal da 3ª

Região reconheceu estar esgotada a sua competência para julgar agravo de instrumento inter-

posto pela Funai, em momento precedente, da decisão deferitória da liminar em primeira ins-

tância. Afirmou, nesse sentido:
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“A perda de interesse recursal resta evidente na medida em que em ambos os instrumen-
tos o objeto é o mesmo: a decisão liminar do juízo de primeiro grau que determinou a ex-
pedição de mandado reintegratório, tornando-se desnecessário outro provimento acerca
da mesma decisão.

[...]

De se acrescentar, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao decidir acerca da suspen-
são da liminar, restou por esgotar a competência deste Tribunal Regional para a contro-
vérsia, pois ao acolher o pedido da agravante naquela sede, determinou a suspensão da
reintegração de posse até o 'trânsito em julgado da decisão de mérito', ou seja, até que a
questão seja analisada e julgada pelo Juízo de origem, após serem esgotadas todas as ins-
tâncias recursais”. 

Esse o contexto processual, equivocou-se gravemente o juízo ora reclamado ao

conferir prazo aos indígenas e à Funai para a desocupação do imóvel, com a compreensão de

que a prolação da sentença prejudicaria a eficácia da decisão proferida na SL 948. 

Há descumprimento manifesto à decisão desse Tribunal, passível de questio-

namento pela via da reclamação.

A situação – fática e processual – agrava-se com a notícia de que, não desocu-

pado o imóvel voluntariamente pelos indígenas,  é iminente o uso de força policial para o

cumprimento da ordem ilegítima de desocupação. Conforme informado pelo Ministério

Público Federal com atuação em primeira instância, a autoridade competente da Polícia Fede-

ral conferiu prazo de 4 (quatro) dias, esgotado no último dia 20 de julho, para que os indíge-

nas deixassem o imóvel, o que não ocorreu.  

Embora desnecessário para o fim a que se destina a presente ação, não será de-

mais rememorar os outros casos referentes a conflitos possessórios na mesma Terra Indígena

Dourados-Amambaipeguá I, no Município de Caarapó/MS, em que reconhecido pela Presi-

dência do Supremo Tribunal Federal sério risco de lesão à ordem e à segurança públicas, com

a suspensão das respectivas ordens de reintegração de posse. Assim, por exemplo, na SL n.

1.1511 e na STP n. 172, sendo fundamento desta última:   

2. Em 2016, José Adonel Vieira da Silva ajuizou a Ação de Reintegração de Posse n.
0002975-50.2016.403.6002/MS em desfavor da União, Fundação Nacional do Índio, de
Mato Grosso do Sul e da Comunidade Indígena Tey’Kue, buscando proteção da posse
sobre o imóvel rural denominado “Sítio Santa Helena”, objeto de invasão por grupo indí-
gena da etnia Kaiowá, em 15.6.2016.

1 Decisão de 9.3.2018. DJe de 11.4.2018.
2 Decisão de 9.4.2018. DJe de 11.4.2018.
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Em 22.11.2017, o juízo da Primeira Vara Federal de Dourados/MS confirmou os termos
de medida liminar antes deferida e julgou procedente a ação para determinar a reintegra-
ção do autor em seu imóvel. Determinou, ainda, que a ordem de reintegração de posse
fosse cumprida no prazo máximo de noventa dias em operação conjunta da Polícia Fede-
ral com a Polícia Militar estadual, oficiando-se a Fundação Nacional do Índio para acom-
panhar o cumprimento da decisão e servir de interlocutora entre os índios e as forças
policiais para poder a desocupação transcorrer pacificamente (doc. 9).

[…]

9. Ao examinar a Suspensão de Liminar n. 1.037, ajuizada pela Fundação Nacional do
Índio para obstar o cumprimento de ordem de reintegração de posse deferida no Processo
n.  0002396.05.2016.403.6002  (mantida  na  Suspensão  de  Liminar  n.  0015216-
20.2016.4.03.0000), destaquei:

'(...) 12. Se, de um lado, parece haver precipitação na promoção de ocupação de imóveis
particulares a partir da conclusão de estudos antropológicos levados a efeito pela Funai,
sem se aguardar a homologação do resultado desse estudo com a consequente declaração
formal da tradicionalidade da ocupação indígena na região pela autoridade competente e,
principalmente, sem que se apresse a conclusão do processo administrativo de demarca-
ção, de outra parte não há como se subestimar que a demora na conclusão do processo
administrativo competente, muitas vezes interceptado com excessiva judicialização de
demandas sobre cada caso, incentiva a autotutela de interesses, o que resulta no aprofun-
damento do conflito fundiário na região e no emprego crescente da violência.

Não obstante seja de se reconhecer que a reintegração do possuidor direto na posse do
imóvel rural restabelece a ordem fática instabilizada pelo esbulho judicialmente reconhe-
cido, não é de desprezar que o exercício da força para a prática deste ato constitui mais
um elemento desestabilizador do quadro social, colocando em risco a segurança de to-
dos. 

Nessa linha é que se revela a plausibilidade da argumentação traçada pela Funai ao afir -
mar haver 'grande número de indígenas estão envolvidos na operação de retomada, den-
tre crianças, adultos e idosos, cuja retirada compulsória, e com o uso da força policial,
poderá ensejar enfrentamentos entre os indígenas e fazendeiros, ou entre indígenas e os
próprios policiais, colocando em risco a vida, a saúde e a incolumidade física de todos os
envolvidos' (fl. 13). 

As informações apresentadas e devidamente comprovadas pelos documentos que
acompanham a presente suspensão de liminar dão conta do acirramento do conflito
envolvendo a disputa pela Terra Indígena Dourados Amambaipequá I, localizada
em Caarapó/MS, demonstrando grave risco de perda de vidas humanas de lado a
lado do conflito se não se encontrar forma de evitar a execução forçada da ordem
judicial de reintegração de posse. 

Os fatos noticiados nos autos e nos boletins de ocorrência policial que instruem a pre-
sente medida de contracautela fornecem a dimensão e a gravidade do conflito fundiário
havido no Mato Grosso do Sul e que tem ceifado vidas de índios e não-índios ao longos
destes últimos anos. 

Qualquer que seja o lado sob o qual se analise o conflito narrado nos autos, é de se obser-
var que o exercício indiscriminado da autotutela de direitos, seja pelas retomadas pelos
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indígenas das terras reivindicadas como ocupação tradicional indígena, seja pelo exercí -
cio de desforço próprio para a proteção do direito à propriedade legalmente constituída,
tem nutrido atos de antijurídica, inaceitável e desmedida violência, com níveis críticos de
beligerância a justificar o envio mesmo de unidades da Força Nacional para garantir a or -
dem e a segurança e para preservação de vidas humanas. 

13. Na esteira da observação posta na inicial da presente suspensão de liminar e nos
documentos a ela acostados há fundado risco de que as condições de violência na lo-
calidade se  acirrem com o imediato cumprimento da ordem de reintegração na
forma e no prazo determinados, o que potencializa o risco à integridade física de ín-
dios e não índios que ocupam a área sem o prévio cuidado a ser adotado para que
tal medida se execute sem gravames.

Comprovada está ameaça à segurança das pessoas que estejam na área, evidenciando-se
iminente e grave risco para todos, a justificar o uso excepcional da atribuição cautelar do
juízo questionado' (DJ 27.9.2017). 

10. Essa mesma compreensão há de ser empregada no presente caso, pois a reinte-
gração do autor da ação possessória na posse do imóvel em questão, do qual está
afastado há quase dois anos, aliado estágio avançado do processo de identificação e
delimitação da Terra Indígena Dourados-Abambaipeguá I, cujo relatório de antro-
pológico foi aprovado pelo Presidente da Funai e publicado no Diário Oficial da
União de 13.5.2016 (doc. 8), pode se traduzir em elemento encorajador da resistên-
cia pelos indígenas, potencializando o clima de hostilidade e possibilitando o uso da
força para o cumprimento da ordem judicial,  do que poderiam redundar conse-
quências socialmente graves e inaceitáveis.

O contexto parece demonstrar risco de acirramento dos ânimos das partes em conflito e
consequente agravamento do quadro de violência na região, o que me conduz a reconhe-
cer a plausibilidade do alegado risco à ordem e à segurança pública.  A iminência do
cumprimento da ordem de reintegração está igualmente demonstrada, pois, como
assinalado pela requerente, a reunião promovida pela Delegacia de Polícia Federal
Dourados (ata da reunião de 22.2.2018, doc. 2, fls. 4-6), na qual estabelecido o prazo
de dez dias para que os indígenas se manifestassem sobre a possibilidade de desocu-
pação pacífica da área em litígio não teria se mostrado exitosa.

11. Pelo exposto, defiro a medida liminar para suspender os efeitos da decisão proferida
pelo juízo da Primeira Vara Federal de Dourados/MS na Ação de Reintegração de Posse
n. 0002975- 50.2016.403.6002/MS, e confirmada pelo Tribunal Regional Federal da Ter-
ceira Região no Pedido de Efeito Suspensivo à Apelação n. 5024642- 34.2017.403.0000
e na Suspensão de Sentença n. 5001325- 70.2018.4.03.0000 (art. 297 do Regimento In-
terno do Supremo Tribunal Federal, art. 25 da Lei n. 8.038/1990), todas com eficácia sus-
pensa pelo presente provimento”. (grifos acrescidos)

As recentes decisões da Presidência dessa Corte expõe a persistência do quadro

conflituoso na região e serve de fundamento, complementarmente à situação específica do

presente caso, anteriormente narrada, ao pedido de urgência de provimento que garanta a per-
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

manência da comunidade indígena no local em que se encontra desde o ano de 2014, como

medida de pacificação social.

   

III – DOS PEDIDOS

 Pede-se, assim, o deferimento de medida liminar para suspender imediatamente

os efeitos da sentença proferida nos autos da Ação Possessória n. 0000617-49.2015.403.6002

e, em caráter definitivo, após a requisição de informações ao juízo reclamado, a confirmação

da liminar, de modo que permaneçam suspensos os seus efeitos – e, assim, qualquer tentativa

de cumprimento de ordem de reintegração de posse – até o trânsito em julgado da ação na

origem. 

Brasília, 26 de julho de 2018.

Raquel Elias Ferreira Dodge
Procuradora-Geral da República
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